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INDICAÇÃO N.º 0197/2006 
(INDICA AO MINISTRO DA EDUCAÇÃO, PARA QUE JUNTAMENTE COM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ESTUDEM A POSSIBILIDADE DE 
EXTINGUIREM A CLÁUSULA DE FIANÇA PREVISTA NOS CONTRATOS DO 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES, ESTABELECENDO UMA 
NOVA FORMA DE GARANTIA PARA O RECEBIMENTO DO CRÉDITO 
ADICIONAL CONCEDIDO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que o Programa de Financiamento 

Estudantil - FIES é destinado a financiar a graduação no Ensino Superior de 
estudantes que não têm condições de arcar com os custos de sua formação e estejam 
regularmente matriculados em instituições não gratuitas, cadastradas no Programa e 
com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC; 

 
CONSIDERANDO que muitos estudantes reclamam de não 

encontrarem fiadores para assinarem os contratos que devem ser estabelecidos com a 
ACaixa Econômica Federal; 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Educação, juntamente 

com a mencionada instituição financeira, poderia estudar uma forma de alterar o 
citado contrato, extinguindo a cláusula de fiança, uma vez que vários estudantes 
universitários deixam de conquistar o empréstimo devido a esse fato, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Ministro da Educação, para que juntamente com a Caixa Econômica Federal, 
estudem a possibilidade de extinguirem a cláusula de fiança prevista nos contratos do 
Programa de Financiamento Estudantil – FIES, estabelecendo uma nova forma de 
garantia para o recebimento do crédito educacional concedido, uma vez que trata-se 
de solicitação de grande parte de nossos estudantes universitários, que muitas vezes 
deixam de serem contemplados com tal crédito em razão de não encontrarem fiadores 
para assinarem essa garantia contratual. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de Maio de 2006. 
 
 

ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR 

    
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 E
LI

A
S

 G
H

IO
T

T
O

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
7/

02
/2

02
6 

10
:5

6:
33

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
60

12
2-

8C
2Y

5Q
-2

X
2P

7L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

